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III – Propor projetos de capacitação que desenvolvam com-
petências e ações voltadas à implementação da RDC nº 49/2013 no 
âmbito estadual, regional e municipal;

IV - Incentivar a criação de comitês municipais do PREIS-
SAN/MA, com participação da sociedade civil organizada e institui-
ções públicas a nível regional/ municipal;

V - Recomendar estudos e pesquisas relacionados à inclu-
são produtiva com segurança sanitária e suas interfaces com a Política 
Estadual de Vigilância em Saúde e Atenção Primária;

VI – Avaliar e monitorar periodicamente as ações do 
PREISSAN/MA.

Parágrafo único. A atuação dos comitês municipais de que 
trata o inciso IV, do artigo 6º, deverá ocorrer de forma articulada com 
o CEISSAN/MA.

Art. 7º O CEISSAN/MA é composto por representantes, 
titulares e suplentes, das entidades da sociedade civil organizada e 
instituições públicas a nível estadual, quais sejam:

I - Secretaria de Estado da Saúde – SUVISA/SES;

II - Secretaria de Estado de Direitos Humanos e Participa-
ção Popular – SEDIHPOP;

III - Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA;

IV - Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Pesca 
– SAGRIMA 

V - Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão - 
AGED;

VI - Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Soli-
dária- SETRES

VII - Secretaria de Estado Extraordinária da Igualdade Ra-
cial - SEIR

VIII - Secretaria de Estado de Agricultura Familiar – SAF  

IX - Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Exten-
são Rural do Maranhão – AGERP;

X - Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Energia 
– SEINC;

XI - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR;

XII - Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – SEDES;

XIII - Secretária de Fazenda Estadual – SEFAZ;

XIV - Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB;

XV - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
– MAPA;

XVI - Associação Comunitária de Educação, Saúde e Agri-
cultura – ACESA;

XVII - Associação das Comunidades Negras, Rurais e Qui-
lombolas do Maranhão – ACONERUQ;

XVIII - Associação em Áreas de Assentamentos no Estado 
do Maranhão – ASSEMA;

XIX - Associação Agroecológica Tijupá;

XXI - Cáritas Brasileiras Regional do Brasil;

XXII - Federação dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e 
Agricultoras Familiares do Estado do Maranhão – FETAEMA;

XXIII - Fórum Estadual da Economia Solidária;

XXIV - Instituto Sociedade, População e Natureza – ISPN;

XXV - Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco 
Babaçu – MIQCB;

XXVI - União Nacional das Cooperativas de Agricultura 
Familiar e Economia Familiar - UNICAFES ESTADUAL.

§1º O CEISSAN/MA será coordenado pela SUVISA, com 
apoio executivo do Núcleo de Descentralização das Ações de Vigi-
lância Sanitária.

§2º Os membros da sociedade civil deverão ser indicados 
à SUVISA/MA, por entidades cujas atividades estejam relaciona-
das aos objetivos do programa e/ou se enquadrem no escopo de seu 
público alvo, contemplando organizações com representação da di-
versidade sociocultural do Estado do Maranhão e a representação da 
sociedade civil previstas nos incisos XVI ao XXVI.

§3º A indicação das Entidades a integrarem o CEISSAN/
MA será feita à SUVISA, buscando a representação equilibrada entre 
os segmentos; 

§4º O CEISSAN/MA poderá convocar representantes de 
órgãos e entidades públicas e privadas, além de especialistas nos as-
suntos relacionados às suas atividades, quando entender necessário, 
para o cumprimento dos objetivos previstos nesta Portaria.

§5º O mandato das entidades representativas da sociedade civil 
de que trata essa Portaria, será de dois anos, permitida a recondução.

§6º O CEISSAN/MA poderá instituir grupos de trabalho 
para a execução de atividades específicas, quando entender necessá-
rias para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 8º As funções dos representantes do CEISSAN/MA 
não serão remuneradas e seu exercício será considerado de relevante 
interesse público.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO JOSÉ MENDES FERNANDES
Secretário de Estado da Saúde

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ ESTADUAL 
DO PROGRAMA PARA INCLUSÃO PRODUTIVA E 

SEGURANÇA SANITÁRIA DO MARANHÃO - CEISSAN-MA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O presente Regimento Interno estabelece a estrutu-
ra e disciplina o funcionamento do Comitê Estadual do Programa para 
Inclusão Produtiva e Segurança Sanitária do Maranhão - CEISSAN/MA. 

Art. 2º O CEISSAN/MA, criado pela Portaria nº 872, de 
30 de junho de 2022, é órgão colegiado, consultivo e propositivo, em 
âmbito estadual, vinculado à Secretaria de Estado da Saúde, coorde-
nado pela Superintendência de Vigilância Sanitária, e possui natureza 
permanente.

Art. 3º O CEISSAN/MA tem por finalidade promover 
ações que visam atingir os objetivos da Política Estadual de Vigilân-
cia em Saúde e Atenção Primária.
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CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 4º O CEISSAN/MA se reunirá por meio de Assem-
bleia Geral.

Seção I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 5º A Assembleia Geral do CEISSAN/MA é o órgão 
de deliberação plena e conclusiva, configurado por assembleias ordi-
nárias e extraordinárias, de acordo com requisitos de funcionamento 
estabelecidos neste Regimento.

Art. 6º A composição da Assembleia Geral deverá garantir 
a participação da sociedade civil organizada e instituições públicas a 
nível estadual.

Art. 7º A representação da sociedade civil organizada e das 
instituições públicas estaduais inclui um titular e um suplente, confor-
me Portaria nº 872, 30 de junho de 2022.

Parágrafo único. Na presença do titular, o suplente não terá 
direito a voto nas Assembleias. 

Art. 8º Os representantes da sociedade civil organizada e 
das instituições públicas estaduais integrantes do CEISSAN/MA te-
rão mandato de 02 (dois) anos, ficando a critério da sociedade civil 
organizada e das instituições públicas estaduais a substituição ou ma-
nutenção dos representantes, a qualquer tempo, excetuando os casos 
previstos nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo. 

§ 1º Caso o representante deixe de comparecer a 03 (três) 
Assembleias consecutivas ou a 05 (cinco) intercaladas no período de 
um ano civil, a sociedade civil organizada e as instituições públicas 
estaduais deverão indicar outro representante no prazo de 30 dias. 
Não havendo resposta justificável dentro do prazo indicado, a socie-
dade civil organizada e as instituições públicas estaduais estarão su-
jeitas à exclusão por deliberação da Assembleia.

§ 2º A perda do mandato será declarada pelo Plenário do 
CEISSAN/MA e comunicada ao Superintendente Estadual de Vigi-
lância Sanitária para tomada das providências necessárias.

§ 3º As justificativas de ausências deverão ser apresentadas 
perante o CEISSAN/MA, em até 48 horas úteis, após a reunião. 

Art. 9º O CEISSAN/MA reunir-se-á ordinariamente 06 
(seis) vezes por ano, com intervalo bimestral, na primeira terça-feira 
de cada mês e, extraordinariamente, quando se fizer necessário.

Seção II
DOS GRUPOS DE TRABALHO

Art. 10 A critério do CEISSAN/MA, poderão ser criados 
Grupos de Trabalho que terão caráter essencialmente complementar 
à sua atuação, articulando e integrando os órgãos, instituições e enti-
dades que geram os programas, suas execuções, e os conhecimentos 
e tecnologias afins, recolhendo-os e processando-os, visando a pro-
dução de subsídios, propostas e recomendações ao CEISSAN/MA. 

Art. 11 Os Grupos de Trabalho de que trata este Regimen-
to serão constituídos pelo CEISSAN/MA, conforme eixos temáticos 
definidos a seguir: 

I – Registro e licenciamento sanitário;
II – Controle de Qualidade;
III – Boas práticas e produção; e, 
IV – Comercialização.

Art. 12 Os Grupos de Trabalho serão dirigidos por um Co-
ordenador designado em Assembleia, que coordenará os trabalhos, 
com direito a voz e voto, e que atenda às necessidades técnico-opera-
cionais do CEISSAN/MA.

§ 1º Nenhum representante poderá participar simultanea-
mente de dois ou mais grupos de trabalho.

§2º Os locais de reunião dos Grupos de Trabalho serão es-
colhidos segundo critérios de praticidade. 

Art. 13 Aos coordenadores dos Grupos de Trabalho incumbe: 

I – Coordenar os trabalhos; 

II – Promover as condições necessárias para que o Grupo 
de Trabalho atinja a sua finalidade, incluindo a articulação com a so-
ciedade civil organizada, instituições públicas, instituições de ensino, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica;

III – Designar secretário “ad hoc” para cada reunião; 

IV – Apresentar relatório conclusivo sobre matéria subme-
tida a estudo, para o CEISSAN-MA; e,

V – Assinar as atas das reuniões e as recomendações ela-
boradas pelo Grupo de Trabalho, encaminhando-as à Assembleia do 
CEISSAN/MA. 

Art. 14 Aos membros dos Grupos de Trabalho cabe: 

I – Realizar estudos, apresentar proposições, apreciar e re-
latar as matérias que lhes forem distribuídas; 

II – Requerer esclarecimentos que lhes forem úteis para 
melhor apreciação da matéria; e,

III – Elaborar documentos que subsidiem as decisões dos 
Grupos de Trabalho.

Seção III
 DOS REPRESENTANTES DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 15 Aos Representantes da Assembleia Geral cabe:

I – Zelar pelo pleno e total desenvolvimento das atribuições 
do CEISSAN/MA; 

II – Estudar e relatar, nos prazos pré-estabelecidos, matérias 
que lhes forem distribuídas, podendo valer-se de assessoramento téc-
nico e administrativo; 

III – Apreciar e deliberar sobre matérias submetidas à As-
sembleia para votação; 

IV – Apresentar Moções ou Proposições sobre assuntos de 
interesse do microempreendedor individual, do empreendimento fa-
miliar rural, do empreendimento econômico solidário e produtores 
rurais em geral; 

V – Requerer votação de matéria em regime de urgência; 

VI – Apurar e cumprir determinações quanto às investiga-
ções locais sobre denúncias remetidas à Assembleia, apresentando 
relatórios da missão; 

VII – Desempenhar outras atividades necessárias ao cum-
primento do seu papel e ao funcionamento da Assembleia; e,

VIII – Construir e realizar o perfil do representante de re-
presentação dos interesses específicos do segmento social ou gover-
namental e de formulação e deliberação coletiva no órgão colegiado, 
através de posicionamento a favor dos interesses da coletividade.
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CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 16 O CEISSAN/MA poderá organizar mesas redon-
das, oficinas de trabalho e outros eventos que congreguem áreas do 
conhecimento e tecnologia, visando subsidiar o exercício das suas 
competências, tendo como relator um ou mais representantes por ele 
designado (s). 

Art. 17 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplica-
ção do presente Regimento serão dirimidas pela Assembleia Geral do 
CEISSAN/MA. 

Art. 18 O presente Regimento entrará em vigor na data da 
sua publicação, só podendo ser modificado por quórum qualificado 
de 2/3 (dois terços) de seus representantes presentes à Assembleia es-
pecialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos seus representantes. 

Art. 19 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

TIAGO JOSÉ MENDES FERNANDES
Secretário de Estado da Saúde

PORTARIA/SES/MA Nº 873, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

Institui o Núcleo Hospitalar de Epide-
miologia, no âmbito do Hospital de Re-
ferência Estadual em Alta Complexidade 
Dr. Carlos Macieira, da estrutura da Se-
cretaria de Estado da Saúde - SES.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso II, do 
art.69, da Constituição do Estado do Maranhão; e,

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.693 de 23 de Julho 
de 2021, que institui a Vigilância Epidemiológica Hospitalar - VEH;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.694, de 23 de julho 
de 2021, que Institui a Rede Nacional de Vigilância Epidemiológica 
Hospitalar - RENAVEH;

Considerando a Portaria SES/MA n° 319 de 17 de março 
de 2022, que Institui a Rede Estadual de Vigilância Epidemiológica 
Hospitalar do Maranhão - REVEH/MA,

 RESOLVE

Art. 1º  Fica instituído o Núcleo Hospitalar de Epidemio-
logia - NHE, do Hospital de Referência Estadual em Alta Complexi-
dade Dr. Carlos Macieira. 

Art. 2º  O NHE deverá desempenhar as seguintes atividades:

I - Elaborar diagnóstico epidemiológico da unidade hospitalar;

II - Elaborar, implementar e revisar seu plano de trabalho 
anualmente;

III - Adotar o fluxo de notificação das doenças e agravos de 
notificação compulsória - DNC e dos eventos de interesse para saúde 
pública estabelecidos pelo Ministério da Saúde;

IV - Notificar casos e óbitos ocorridos em âmbito hospita-
lar, alimentando oportunamente os sistemas de notificação oficiais do 
Ministério da Saúde;

V - Realizar a notificação negativa dos casos e óbitos, se-
manalmente, quando não houver casos de DNC no hospital;

VI - Elaborar e manter um sistema de busca ativa para a 
detecção de infecções, eventos adversos, doenças e agravos de notifi-
cação compulsória e agravos relacionados ao trabalho nos pacientes 
internados e atendidos em pronto-socorro, unidades de internação e 
ambulatório;

VII - Elaborar e manter em operação sistema de busca ativa 
para detecção e notificação dos óbitos ocorridos no ambiente hospi-
talar, prioritariamente dos óbitos materno declarados de mulher em 
idade fértil, infantil e fetal e por doença infecciosa e mal definidos;

VIII - Monitorar, avaliar e divulgar o perfil de morbimorta-
lidade hospitalar;Notificar ao primeiro nível hierárquico superior da 
vigilância epidemiológica as DNC detectadas no âmbito hospitalar, 
de acordo com os instrumentos e fluxos de notificações definidos pelo 
Ministério da Saúde;

IX - Realizar a investigação epidemiológica das doenças, 
agravos, eventos constantes na lista nacional de doenças e agravos 
de notificação compulsória, detectados no ambiente hospitalar, em 
articulação com a secretaria municipal de saúde e com a secretaria 
estadual de saúde, incluindo as atividades de interrupção da cadeia de 
transmissão de casos e surtos, quando pertinentes, segundo as normas 
e procedimentos estabelecidos pelo Ministério da Saúde;

X - Cooperar com a investigação de surtos de Doenças de 
Notificação Compulsória e Infecções Relacionadas à Assistência à 
Saúde - IRAS;

XI - Apoiar a investigação de óbitos maternos declarados 
e de mulheres em idade fértil ocorridos no ambiente hospitalar, em 
conjunto com a comissão de análise de óbitos e em articulação com 
a secretaria municipal de saúde e com a secretaria estadual de saúde;

XII - Apoiar a investigação dos óbitos infantis e fetais ocor-
ridos no ambiente hospitalar, em conjunto com a comissão de análise 
de óbitos e em articulação com a secretaria municipal de saúde e com 
a secretaria estadual de saúde;

XIII - Apoiar investigação de óbitos potencialmente rela-
cionados ao trabalho, ocorridos no ambiente hospitalar, em conjunto 
com a comissão de análise de óbitos e em articulação com as secreta-
rias municipal de saúde e com a secretaria estadual de saúde;

XIV - Apoiar e desenvolver estudos epidemiológicos e ope-
racionais, incluindo a avaliação de protocolos clínicos relacionados 
às DNC no ambiente hospitalar;

XV - Apoiar a Vigilância em Saúde do Trabalhador - VISAT 
na investigação epidemiológica das Doenças e Agravos relacionados 
ao Trabalho - DART de notificação compulsória, detectados em am-
biente hospitalar, assim como no monitoramento, avaliação e divul-
gação do perfil de morbimortalidade por essas doenças e agravos;

XVI - Manter comunicação ativa e sistemática com o Cen-
tro de Informações Estratégicas de Vigilância em Saúde - CIEVS, 
sobre potenciais emergências em saúde pública;

XVII - Desenvolver processos de trabalho integrado aos de-
mais setores da instituição, com o objetivo de responder às questões 
epidemiológicas da vigilância em saúde;

XVIII - Articular com outros serviços de vigilância em saú-
de para o desenvolvimento das ações de vigilância epidemiológica 
hospitalar, especialmente os Núcleos de Segurança do Paciente - NSP 
e Comissões de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH;

XIX - Desenvolver processo de trabalho integrado aos seto-
res estratégicos da unidade hospitalar, para fins de implementação das 
atividades de vigilância epidemiológica, com acesso às informações 
necessárias à detecção, monitoramento e encerramento de casos ou 
surtos sob investigação;

XX - Realizar vigilância dos processos e ambientes de tra-
balho, com vistas a orientar as mudanças das condições provocadoras 
de infecções, agravos, doenças e segurança do paciente;

XXI - Implementar e monitorar a aplicação dos protocolos 
técnico-operacionais, visando a prevenção e controle das infecções, 
eventos adversos, doenças e agravos de notificação compulsória.




